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Artigo 7.º
Tramitação

1 — Os serviços académicos disponibilizam ao júri os processos de 
candidatura desmaterializados apresentados nos termos do presente 
regulamento.

2 — Compete ao presidente do júri:
a) Solicitar aos candidatos todos os elementos ou documentos adicio-

nais que forem considerados necessários à apreciação da candidatura;
b) Convocar os candidatos para a realização de entrevista ou da análise 

funcional das suas capacidades.

3 — As convocatórias são enviadas para o endereço de correio ele-
trónico indicado no formulário eletrónico de candidatura, com uma 
antecedência mínima de dois dias úteis.

4 — A comparência no local, dia e hora fixados pelo júri para a reali-
zação de análise funcional ou entrevista é obrigatória, salvo em casos de 
força maior ou justo impedimento, devidamente comprovados no prazo 
máximo de dois dias úteis após a receção da convocatória.

Artigo 8.º
Indeferimento liminar

1 — São causas de indeferimento liminar das candidaturas às vagas 
destinadas a estudantes com deficiência:

a) A não apresentação dos documentos constantes das alíneas a) a c) 
do n.º 2 do artigo 4.º;

b) A não apresentação dos elementos ou documentos adicionais so-
licitados pelo júri;

c) A não comparência no local, dia e hora indicados na convocatória, 
sem apresentação de justificação nos termos previstos no n.º 4 do artigo 
anterior.

2 — Os candidatos cuja candidatura haja sido liminarmente rejei-
tada são automaticamente reconduzidos às vagas gerais para efeitos 
de ordenação.

Artigo 9.º
Resultados

1 — O júri aprecia as candidaturas nos termos do presente regulamento 
e decide, fundamentadamente, sobre se os candidatos são admitidos a 
concorrer às vagas destinadas a estudantes com deficiência.

2 — Os candidatos não admitidos a concorrer às vagas destinadas 
a estudantes com deficiência e os admitidos que não obtenham vaga 
são automaticamente reconduzidos às vagas gerais para efeitos de or-
denação.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 10.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos são resolvidos por despacho do presidente 
do Politécnico de Leiria.

Artigo 11.º
Avaliação e revisão

A aplicação do presente regulamento pode ser objeto de avaliação e 
de revisão no prazo de um ano após a sua entrada em vigor.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República e aplica -se ao acesso e ingresso nos 
TESP do Politécnico de Leiria para o ano letivo de 2019/2020.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 4720/2019
Torna -se público que por meu despacho de 15.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 

documental para recrutamento de um Professor Coordenador para pre-
enchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Comunicação 
Social, na área disciplinar de Ciências Sociais — Análise das Sociedades 
e Culturas Contemporâneas:

Presidente: Professora Doutora Isabel Maria de Nascimento Simões 
Ferreira, Professora Coordenadora Principal da Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação 
de competências do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Alcides Almeida Monteiro, Professor Associado 

com Agregação da Universidade da Beira Interior;
Professora Doutora Maria Teresa Barbieri de Ataíde Malafaia, Profes-

sora Associada da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Professora Doutora Maria Celeste Rogado Quintino, Professora As-

sociada do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Uni-
versidade de Lisboa;

Professor Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor José Pedro Cerdeira Coelho e Silva, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Coimbra.

Vogais Suplentes:
Professora Doutora Anabela de Sousa Lopes, Professora Coordenadora 

da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de 
Lisboa;

Professor Doutor José Manuel Oliveira Mendes, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

15 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.
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 Despacho n.º 4721/2019
Torna -se público que por meu despacho de 15.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de um Professor Coordenador para pre-
enchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Comunicação 
Social, na área disciplinar de Estatística e Sondagens:

Presidente: Professora Doutora Isabel Maria de Nascimento Simões 
Ferreira, Professora Coordenadora Principal da Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação 
de competências do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Sandra Maria da Silva Figueiredo Aleixo, Pro-

fessora Coordenadora do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
do Instituto Politécnico de Lisboa;

Professor Doutor Joaquim Mateus Paulo Serra, Professor Catedrático 
da Universidade da Beira Interior;

Professor Doutor João Carlos Ferreira Correia, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Artes da Universidade da Beira Interior;

Professora Doutora Sandra Cristina Dias Nunes, Professora Coor-
denadora da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto 
Politécnico de Setúbal.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, 

Professor Catedrático do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa do Instituto Universitário de Lisboa;

Professor Coordenador José António Simões Vidal de Oliveira, Profes-
sor Aposentado da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

15 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.
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 Despacho (extrato) n.º 4722/2019
Torna -se público que por meu despacho de 18.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de um professor adjunto para preen-
chimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa, Escola Superior de Dança na área 


